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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA. 

PORTARIA N.° 354/GR, de 27 de fevereiro de 2019. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto Presidencial de 18 de outubro de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 19 de 
outubro de 2016, Seção 2, 

RESOLVE: 

Art. 1? Conceder à servidora Maria da Conceição Moraes de Oliveira, ocupan-
te do cargo de Assistente em Administração, Mat. SIAPE 1337554, horário especial, indepen-
dente de compensaçáo de horário, com base no § 2° do art. 98 da Lei 8.112/90, devendo a servi-
dora cumprir jornada de trabalho de 04 horas diárias, 20 horas semanais, a partir de 20 de feve-
reiro de 2019, tendo em vista o contido no Processo n.° 23231.000078.2019-24. 

Art. 2.° Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências 
cabíveis à aplicação da presente portaria. 

Art. 3.° Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
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SANDRA MARA D PAULA DIAS BOTELHO 
Reira do IFRR 


